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CoMUNTDADE l¡¡reRmu¡¡lclpnl DA REGIÃo DE Co¡MBRA

Edital n.o 0112024

A Comunidade lntermunicipal da Região de Coimbra, torna público, nos termos e para os efeitos

do disposto no artigo 56.o do Anexo I à Lei n.o 7512013, de 12 de setembro, que o Conselho

lntermunicipal da Região de Coimbra, na sua reuniåo de 18 de janeiro do 2024, deliberou por

unanimidade, aprovar a abertura do procedimento tendente à celebração de Contrato de

Cooperaçäo para planeamento e conceção das Estratégias Municipais da Saúde (EMS) e da

Estratégia Supramunicipal da Saúde (ESS) e a respetiva articulaçäo e alinhamento com outros

instrumentos de planeamento em saúde, na Região de Coimbra, ao abrigo do disposto no n.o 5

do artigo 5.o-A e artigo 5.o-B do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.o

1812008, de 29 de janeiro, na sua atual redação, para o desenvolvimento de um trabalho de

investigação em que seja potenciada a transmissåo dos conhecimentos técnico-científicos

especializados.

Dando cumprimento aos princípios da publicidade e da transparência previstos no aftigo 1.o-A do

Código dos Contratos Públicos, torna-se público que as peças do procedimento estão

äisponíveis na página eletrónica oficial da Comunidade lntermunicipal da Região de Coimbra

(ClM-RC), que pode ser consultada em wwwcim-regiaodecoimbra.pt/documento/editais/ e que

os interessados deveråo apresentar as respetivas propostas até dia 09 de fevereiro de 2024, nos

termos aí discriminados.

Para os devidos e legais efeitos, publica-se o presente Edital, que vai assinado digitalmente e

outros de igual teor que serão publicitados nos painéis eletrónicos disponibilizados na entrada

da CIM-RC, na página eletrónica oficial da CIM-RC (m¡rrw.cim-regiaodecoimbra.pU) e demais

lugares de uso e costume.

Registe-se e publique-se.

O Presidente do Conselho lntermunicipal,
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Anúncio 0112024

PuBLrcrrAÇÁo oe PRoceor¡¡eNTo TENDENTE À CELEBRAçAo oe Cournnro

DE CooPERAÇAo

A Comunidade lntermunicipal da Regiäo de Coimbra, anuncia que pretende celebrar um Contrato de

Cooperaçäo, ao abrigo do n.o 5 do artigo 5.o-A e artigo 5.o-B do Código dos Contratos Públicos, aprovado

pelo Decreto-Lei n.o 18/2008, de 29 de janeiro, na sua atual redaçäo, para o desenvolvimento de um

trabalho de investigaçåo em que seja potenclada a transmissåo dos conhecimentos técnico-científicos

especializados para planeamento e conceçåo das Estratégias Municipais da Saúde (EMS) e da Estratégia

Supramunicipal da Saúde (ESS) de acordo com o estatuído no Decreto-Lei n.o 2312019, de 30 de janeiro

na sua atual redação, e a respetiva articulação e alinhamento com outros instrumentos de planeamento

nacionais, regionais, intermunicipais e locais em saúde na Regiáo de Coimbra.

Deste modo, as entidades que preencham os requisitos previstos no ponto 4 do presente anúncio poderäo

apresentar as respetivas propostas, até dia g de fevereiro de 2024, nos termos infra discriminados.

1. Enquadramento

No âmbito das atribuições previstas no artigo 81.o do Anexo I à Lei n.o 7512013 de 12 de setembro, e

considerando que o Programa do XXlll Governo Constitucional prevê a conclusäo do processo de

descentralizaçäo de competências para os órgäos municipais, sendo formalizada em auto de

transferências; e que o Decreto-Lei n.o 84-E12022 de 14 de dezembro, revê o quadro de competências, no

domínio da saúde, para os órgåos municipais e para as entidades intermunicipais, no seguimento de

processo iniciado pela Lei n.o 5012018, de 16 de agosto, porsua vez desenvolvida, na área da saúde, pelo

Decreto-Lei n.o 2312019, de 30 de janeiro. Entre os referidos ajustamentos, inserem-se, a densificaçäo de

âmbito das EMS e da ESS e a respetiva articulaçäo e alinhamento com outros instrumentos de planeamento

em saúde.

As EMS são um instrumento de planeamento estratégico que contempla, a nível municipal, as linhas gerais

de açäo e as respetivas metas, indicadores, atividades, recursos e calendário. As EMS contêm a descriçåo

dos estabelecimentos de saúde existentes a nível municipal, em construção ou com financiamento

aprovado, a respetiva localizaçåo, bem como uma análise prospetiva que, em matéria de instalaçóes e

equipamentos identificados para responder às necessidades em saúde, determine os domínios e os locais

de intervençäo prioritária a nível municipal.

A ESS é um instrumento de planeamento estratégico que contempla, a nível supramunicipal, as linhas

gerais de ação e as respetivas metas, indicadores, atividades, recursos e calendário. A ESS contém a

descriçáo de todos os estabelecimentos de saúde existentes a nível supramunicipal, em construçäo ou com

financiamento aprovado, a respetiva localização, bem como uma análise prospetiva que, em matéria de

instalaçöes e equipamentos identificados para responder às necessidades em saúde, determine os

domínios e os locais de intervençáo prioritária a nível supramunicipal.

Compete Conselho lntermunicipal, ouvida a Administraçäo Central do Sistema de Saúde, l. P., elaborar,

rever e divulgar a ESS, devidamente enquadrada e alinhada com o Plano Nacional de Saúde e os Planos

Regionais e Locais de Saúde, submetendo-a à aprovaçäo do respetivo Conselho lntermunicipal.
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Uma vez que o cocontratante é uma instituiçäo de ensino superio¡ haverá que ter em conta o papel e o

relevo que esta prestaçåo de serviços reveste para o desenvolvimento de uma das atividades nucleares

(com o ensino) que lhe é conferida: a investigação científica.

As instituições do ensino superior colocam à disposiçåo da comunidade, por via da prestaçáo de serviços,

os produtos da sua investigaçåo ou desenvolvem uma investigaçäo específica para uma determinada

atividade, numa relaçäo de concorrência entre si para a obtençáo de fundos de que cada uma delas carece

para desenvolver a sua missäo.

É inequívoco, assim, que estamos perante a prestaçåo conjunta, por duas entidades adjudicantes, de

serviços públicos, cuja cooperaçäo mobiliza o desempenho de tarefas diferentes, mas relacionadas,

considerando-se esta¡ nestes moldes, preenchido o primeiro requisito exigido na alínea a)do n.o 5 do artigo

5.o-A do CCP.

O contrato de cooperação a celebrar garantirá que as entidades envolvidas alcancem, em conjunto,

colaborando, coadjuvando-se, cooperando entre si, o interesse público subjacente à promoção da saúde,

garantido o seu estudo, investigação, partilha e difusão, que nåo seria possível alcançar através da sujeiçåo

deste investimento ao mercado concorrencial.

Os objetivos prosseguidos pela cooperaçåo, intrinsecamente ligados à prossecuçäo das missóes e

atribuiçóes de ambas as entidades envolvidas, visam, tão-só, alcançar o interesse público subjacente à

estratégia supramunicipal da saúde e às estratégias municipais da saúde, nos municípios que integram a

CIM-RC, paralelamente à sua investigação e partilha de resultados académicos.

2. Especificaçöes das açöes de cooperação

O processo de investigação-açåo a desenvolver abrange a preparaçåo, o planeamento e a execuçáo de

um conjunto de açöes, a concretizar no Contrato de Cooperaçåo e em sede da sua execuçåo, necessárias

ao projeto para planeamento e conceção das EMS e da ESS e a respetiva articulaçäo e alinhamento com

outros instrumentos de planeamento em saúde, na Regiäo de Coimbra, para o desenvolvimento de um

trabalho de investigaçåo, com vista ao interesse público, em que seja potenciada a transmissåo dos

conhecimentos técnico-científicos especializados, para a elaboraçåo das EMS para 18 municípios (exclui-

se o município de Coimbra) que integram a Comunidade lntermunicipal da Regiáo de Coimbra; e elaboraçäo

da ESS para a CIM Regiåo de Coimbra (C|M-RC).

Segundo a legislaçáo referida no ponto 1, as EMS e a ESS sáo instrumentos de planeamento estratégico

que contemplam, a nível supramunicipal e municipal, as "linhas gerais de ação e as respefivas mefas,

indicadores, atividades, recursos e calendário'\ Devem assentar numa abordagem multinível e

intersectorial, identificar iniciativas inovadoras que permitam otimizar recursos, responder aos desafios

atuais e futuros das pessoas e dos territórios numa lógica de sustentabilidade dos sistemas de saúde. Estes

documentos devem ainda conter a "descriçåo de todos os estabelecimentos de saúde existentes a nível

supramunicipal e municipal, em construçäo ou com financiamento aprovado, a respetiva localizaçåo, bem

como uma análise prospetiva que, em matéria de instalaçôes e equipamentos identificados para responder

às necessidades em saúde, determine os domínios e os locais de intervençáo prioritária a nível

supramunicipal e municipal".

Ambos os instrumentos devem ser desenvolvidos em articulaçáo direta com a CIM (Secretariado

Executivo), as Cåmaras Municipais e Agrupamentos de Centros de Saúde (ACES), bem como com os

Conselhos Municipais de Saúde (CMS). É ainda fundamental o alinhamento com outros instrumentos de

planeamento em saúde, nomeadamente com o Plano Nacional de Saúde (PNS) e os Planos Regionais e
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Locais de Saúde, contribuindo para o cumprimento das suas metas e objetivos estratégicos, bem como

com outros instrumentos de outros sectores, nomeadamente do planeamento urbano, ambiente,

transportes, economia, desenvolvimento social e educaçåo, habitaçäo pelos óbvios impactos que estes têm

na promoçåo da saúde.

a. A elaboraçäo das EMS e ESS, envolve:

i. Realizaçäo de um Perfil (diagnóstico Regional e Municipal);

ii. Plano para um período de cinco anos (Prioridades de Saúde, estratégia de intervenção e

plano de açåo);

ii¡. Plano de comunicação.

b. A presente proposta de elaboraçåo das EMS dos municípios que compõem a Regiåo de Coimbra

e da ESS, incorpora os seguintes elementos:

i. Perfil Supramunicipal de Saúde;

ii. 18 Perfìs Municipais de Saúde;

¡¡i. Plano Supramunicipal de Saúde;

iv. 18 Planos Municipais de Saúde;

v. Plataforma web de gestáo de equipamentos de saúde; (dashboards que permitam

visualizar e monitorizar dados/resultados e desenvolver cenários prospetivos no sentido

de adequar a respostas, os domínios e locais de intervençåo prioritária);

vi. Estratégia Supramunicipal de lnovaçåo em Saúde.

c. O Perfil corresponde ao diagnóstico da situação de saúde da populaçäo e seus determinantes,

integra a caratenzaçâo do perfil de saúde da populaçäo em diferentes dimensöes, de resultados

em saúde e determinantes da saúde, e a identificaçáo dos problemas e necessidades. Esta análise

será feita ao nível do município (perfil supramunicipal) e, sempre que possível, ao nível da

freguesia (perfìs municipais), refletindo a necessidade de adequar as respostas às necessidades

especificas de cada populaçäo e território. A identificaçáo dos determinantes da saúde passíveis

de intervenção do município constitui um elemento fundamental do processo de identificaçáo das

prioridades e estruturação dos objetivos e eixos estratégicos que orientam o Plano

Supramunicipal/Municipal de Saúde.

d. O Plano corresponde à planificaçáo da atuaçåo e estratégia de intervençáo no território focadas

na promoçåo da saúde da populaçáo e na redução das desigualdades geográficas em saúde,

nomeadamente no acesso a cuidados de saúde. Neste documento säo deflnidas as linhas de açäo,

expressas em objetivos e eixos estratégicos de intervençáo bem como nos respetivos indicadores

e metas a alcançar. A estruturaçäo dos eixos estratégicos resultará de um compromisso entre as

prioridades já identificadas e a interpretaçåo local das agendas globais e nacionais bem como das

boas práticas internacionais em termos de investigação e planeamento supramunicipal e municipal

em saúde. O Plano integra ainda o Plano de Açäo (para o primeiro biénio), que corresponde à

identificaçäo e sistematização das medidas e açöes por eixo estratégico de intervençáo e objetivo,

entidade responsável, fontes de financiamento. Este mapeamento resultará de uma avaliaçäo das

açöes, programas e projetos decorrentes de outras políticas e outros planos supramunicipais e

municipais, em curso ou a implementar, e da integraçäo de propostas decorrentes do processo

participativo a desenvolver no âmbito alargado da ESS. O plano deve prever o sistema de

monitorizaçäo e avaliaçäo das EMS e ESS e definir o painel de indicadores de monitorizaçäo do

impacto nos Planos Locais, Regionais e lntermunicipais que concorrem para as metas PNS2030.

3
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As ESS e EMS, devem ser desenvolvidas em articulaçáo direta com a CIM-RC (Secretariado

Executivo), as Cåmaras Municipais e Agrupamentos de Centros de Saúde (ACES), bem como com

os Conselhos Municipais de Saúde (CMS).

É fundamental o alinhamento com outros instrumentos de planeamento em saúde, nomeadamente

com o Plano Nacional de Saúde (PNS) e os Planos Regionais e Locais de Saúde, contribuindo

para o cumprimento das suas metas e objetivos estratégicos, bem como com outros instrumentos

de outros sectores, nomeadamente do planeamento urbano, ambiente, transportes, economia,

desenvolvimento social, habitação e educaçäo, pelos óbvios impactos que estes têm na promoção

da saúde.

À clu-Rc compete:

i. Disponibilizar toda a informaçåo relevante dos ACES e Camaras Municipais dos

municípios que integram a clM-RC para a prossecuçäo do projeto em apreço e

participaråo ativamente no desenvolvimento de atividades do projeto no âmbito das suas

competências.

À lnstituiçåo de Ensino Superior (lES) compete:

i. Recolha de dados estatísticos e tratamento de indicadores de saúde da populaçáo

seguindo uma matriz de avaliação multidimensional da saúde: Resultados em saúde

(mortalidade e morbilidade); Determinantes da saúde (demográficos, comportamentais,

sociais, económicos, ambientais) e Cuidados de saúde (acesso, oferta e utilizaçäo dos

cuidados primários, hospitalares, continuados).

ii. Levantamento e descrição de todos os estabelecimentos de saúde existentes no território

da ClM, em construçáo ou com financiamento aprovado (um inquérito será aplicado para

identificar problemas e avaliar as necessidades em várias dimensöes de análise,

incluindo edificado, acesso, recursos, organizaçåo funcional). Esta atividade irá informar

a análise prospetiva e servir de suporte ao desenvolvimento de uma plataforma web de

gestäo de instalaçöes e equipamentos, com o objetivo de responder às necessidades

identificadas (ver Ponto V).

iii. Caralerizaçáo do perfil de saúde nos 18 municípios da CIM Região de Coimbra, 18

Retratos Municipal de Saúde e 1 Retrato lntermunicipal.

iv. Constituiçåo de um painel estratégico (e.g., Secretário Executivo da CIM-RC'

representantes dos ACES e das cåmaras municipais) que em conjunto com a equipa de

investigação e através de processos participativos irá definir prioridades, objetivos e

linhas de açäo estratégica.

v. Definição de prioridades, objetivos estratégicos e respetivas metas. A formulaçåo dos

objetivos e respetivas metas terá em conta os resultados da priorização de problemas

(será feita com a participaçåo do painel estratégico) bem como a sua viabilidade de

concretizaçáo, garantindo a sua coerência com as políticas municipais e com as

prioridades estabelecidas a nível nacional (e.g. PNS), regional e local (e.9. Plano Local

de Saúde Produzido Pelo ACES).

vi. Estruturaçäo dos eixos estratégicos de intervençäo, através do agrupamento dos

objetivos estratégicos, em combinaçáo com os referenciais de enquadramento nacionais

e internacionais.

f.

s

h
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vil. Definiçäo do Plano de Açåo, consistindo na sistematizaçåo e mapeamento das medidas,

ações, projetos e iniciativas concretas (em desenvolvimento ou a serem desenvolvidas)

por eixo de intervenção e tendo em conta o potencial contributo para alcançar os objetivos

estratégicos. Esta tarefa será feita através da recolha e análise de conteúdo das açóes e

projetos que constam de outros instrumentos regionais e municipais bem como através

da seleçáo das propostas de medidas e açóes resultantes da auscultaçäo do painel

estratégico.

Defìnição do Plano deAvaliaçåo e Monitorizaçåo, com a identificaçäo de indicadores de

monitorizaçåo e avaliaçåo de execuçåo das ações. O estabelecimento de indicadores e

metas permitirá acompanhar o grau de cumprimento dos objetivos estratégicos e reagir

perante eventuais desvios, reajustando as estratégias em função dos recursos

disponíveis. O sistema de monitorizaçäo e avaliaçáo das EMS e ESS e definir o painel

de indicadores de monitorizaçâo do impacto nos Planos Locais, Regionais e

lntermunicipais que concorrem para as metas PN52030.

Plataforma web e dashboards para apoiar os municÍpios na geståo dos equipamentos,

na monitorizaçåo de dados e na cenarizaçåo prospetiva de saúde em articulação com a

ctM-Rc.

Estratégia Supramunicipal para a dinamizaçåo do ecossistema de lnovaçäo em Saúde.X.

3. Condiçöes contratuais

a. Contrapartidas da CIM-RC;

¡. A CIM-RC pagarâ o valor constante da proposta selecionada, o qual incluirá todos os

custos, encargos e despesas necessários à execuçáo de todas as açóes e projetos

incluídos no objeto do contrato de cooperaçäo.

ii. O valor máximo que CIM-RC está disposta a pagar é de 192 818,60 € (cento e noventa

e dois mil e oitocentos e dezoito euros e sessenta cêntimos), valor acrescido da taxa de

IVA à taxa legal em vigor.

b. Prazos:

i. O contrato de cooperaçáo produzirá efeitos a partir da data da sua assinatura e vigorará

por um periodo de 370 dias.

i. Desenvolvimento dos 18 Perfis Municipais de Saúde: 243 dias

ii. Desenvolvimento do Perfil Supramunicipal de Saúde: 243 dias

ii¡. Elaboraçåo dos l8 Planos Municipais de SaÚde: 122 dias

iv. Elaboraçáo do Plano Supramunicipal de Saúde: 122 dias

v. Plataforma web de gestão de equipamentos de saúde: 365 dias.

vi. Estratégia Supramunicipal de lnovação em Saúde: 183 dias.

c. Condiçöes de pagamento:

As quantias devidas pela CIM-RC seråo pagas nos seguintes termos:

i. 10To com a entrega e validaçåo de 9 Perfis Municipais de Saúde;

ti. 1O% com a entrega e validaçåo dos 18 Perfis Municipais de Saúde;

iii. 10% com a entrega e validaçäo do Perfil Supramunicipal de SaÚde;

iv. 1Oo/o com a entrega e validaçáo de 9 Planos Municipais de Saúde;

v. 10% com a entrega e validaçåo dos 18 Planos Municipais de Saúde;
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vi. 10% com a entrega e validação do Plano Supramunicipal de Saúde;

vii. 10% com a entrega e validaçåo da Plataforma web de geståo de equipamentos de saúde;

viii. 30% com a entrega e validaçäo da Estratégia Supramunicipal de lnovaçäo em Saúde.

4. Perfil da entidade cooperante

Pretende-se o desenvolvimento de uma relaçåo de cooperaçáo com uma lnstituiçåo do Ensino Superior

(lES), dedicada ao ensino e à investigaçáo interdisciplina¡ nomeadamente, nas áreas da saúde e geografia,

no åmbito da descentralizaçáo de competências na área da saúde para os órgåos municipais e para as

entidades intermunicipais, de acordo com a legislaçáo em vigor.

A IES deverá demonstrar experiência em projetos de investigaçåo na área da saúde para os órgäos

municipais e para as entidades intermunicipais.

A IES deverá envolver as suas unidades de investigaçåo (centros de estudos e de investigaçåo) e as suas

unidades pedagógicas (faculdades e departamentos especializados), de modo a desenvolver conhecimento

científico e a contribuir para a formaçåo de futuros técnicos.

A IES deverá, ainda, promover a colaboraçäo interna com outras unidades de investigaçåo e de ensino, em

especial nas áreas da saúde, geografia e das ciências da educaçáo, com base em projetos de investigaçáo

anteriores.

5. Equipa

A IES constituirá uma Equipa de Projeto composta pelos coordenadores e técnicos especialistas que

considere necessários para a execuçäo do contrato. Constituída, no mínimo, por:

a. 1 Coordenador/a Técnico/a.

b. 1 Professor/a Associado/a.

c. 1 Professor/a Assistente.

d. 2 Bolseiros/as de lnvestigação.

Quando necessário, poderá a IES recorrer a consultores, especialistas, investigadores e docentes externos

que colaboraráo em estreita parceria com os docentes da lES.

A IES deverá contar com a colaboraçåo da CIM-RC, através dos seus serviços técnicos, que facultará a

informaçåo relevante para a prossecuçåo do projeto em apreço e participará no desenvolvimento de

atividades do pro¡eto, no âmbito das suas atribuições e competências.

6. Apresentação de propostas

a. As propostas devem ser endereçadas ao Primeiro Secretário Executivo lntermunicipal e podem

ser remetidas, até ao dia 09 de fevereiro de 2024, por via eletrónica, para o email qeral@cim-

reqiaodecoimbra.pt.

b. As propostas devem ser instruídas com os seguintes documentos/elementos:

i. Documento com indicaçåo precisa das condiçóes contratuais, conforme

enunciado no ponto 3 supra, nomeadamente o cronograma dos trabalhos e o

valor relativo ao projeto de investigação-açäo, desagregado em funçäo dos

diversos trabalhos, projetos e fases de trabalho;

ii. Documento que descreva a experiência da IES concorrente e os resultados

obtidos em projetos de investigaçåo-ação, designadamente na área da saúde,

conforme estipulado no ponto 2;

þ
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Documento que demonstre a relevância que o trabalho decorrente da

execuçåo do Contrato de Cooperaçåo acarretará previsivelmente para a IES

concorrente, nomeadamente, para os seus centros de investigaçåo e para os

estudantes dos cursos de mestrado e de doutoramento;

Documento com indicaçåo dos elementos da equipa de investigaçáo e de

projeto a afetar à execuçäo do Contrato de Cooperaçåo, no mínimo cinco

elementos, designadamente o coordenador geral e os coordenadores das

áreas específicas que pretendem envolve¡ acompanhado dos respetivos

currículos;

Outros documentos/elementos que a IES concorrente entenda apresentar, por

os considerar indispensáveis ao esclarecimento da sua proposta.

7. Admissão de propostas e avaliaçäo e ordenaçäo das propostas admitidas

As propostas apresentadas por entidades que náo cumpram os requisitos previstos no ponto 4, bem como

as propostas que näo sejam instruidas pelos documentos/elementos identificados no ponto anteriorserão

excluídas.

Os critérios de avaliaçåo e de ordenaçáo das propostas apresentadas, assim como os critérios de eventual

desempate såo os constantes do Anexo ao presente anúncio.

Coimbra, 18 de janeiro de 2024

O Presidente do Conselho lntermunici pal,

Torråo)

tv
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ANEXO I

Mooelo oe nvnltnçÃo DAS pRoposrAs

Na avaliaçäo e ordenaçáo das propostas seråo considerados os seguintes fatores, com a ponderaçåo infra

indicada:

Preço (Vp) 50%

Valia Metodológica da proposta (VMP): 50%

As propostas são ordenadas por ordem decrescente do (Vi), sendo classificada em primeiro lugar a que

obtiver o maior valor.

A pontuaçäo final de cada proposta (Vi), será obtida por soma ponderada das suas pontuaçöes de acordo

com a seguinte fórmula:

Yi = (0,50 x Vp) + (0,50 x VMP)

A pontuaçäo de cada proposta no fator preço Vp, que näo compreende subfactores, será obtida de acordo

com a seguinte fórmula:

Vp= [(PB - PP)/ PB)] x 60

Sendo que:

Vp = Pontuaçåo do Preço da Proposta

PB = PreÇo base

PP = Preço da proposta em análise

VMP = Alínea a. + alínea b. + alínea c.

(valor arredondado a 4 casas decimais)

VMP:

A experiência e os resultados obtidos em projetos de investigaçäo, designadamente na ârea da

saúde, nomeadamente no åmbito da descentralizaçâo de competências na área da saúde para os

órgãos municipais e para as entidades intermunicipais.

a

I

Descritores Pontuaçáo

Revela muita experiência e demonstra bons resultados obtidos em projetos de

investigaçäo, designadamente na área da saúde e geografia, nomeadamente no

âmbito da descentralizaçåo de competências na área da saúde para os órgáos

municipais e para as entidades intermunicipais.

20

Revela experiência e/ou e demonstra resultados obtidos em projetos de

investigaçåo, designadamente na área da saúde, nomeadamente no âmbito da

descentralizaçäo de competências na área da saúde para os órgäos municipais e

para as entidades intermunicipais.

'10
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Náo revela experiência e/ou nåo demonstra resultados obtidos em projetos de

investigaçåo, designadamente na área da saúde, nomeadamente no âmbito da

descentralizaçáo de competências na área da saúde para os órgäos municipais e

para as entidades intermunicipais.

0

b. A relevância que o trabalho decorrente da execuçáo do contrato de cooperaçåo acarretará

previsivelmente para a lnstituiçäo de Ensino Superior (lES) proponente, nomeadamente para os

seus centros de investigaçáo e para os estudantes dos cursos de Mestrado/Mestrado lntegrado e

de Doutoramento

c. Equipa de investigaçäo e de projeto

Os proponentes devem indicar, na sua proposta, a equipa de investigaçäo e de projeto a afetar

à execuçåo do contrato de cooperação, designadamente o coordenador geral e os coordenadores das

áreas específicas que pretendem envolver.

Descritores Pontuaçåo

A equipa de investigaçåo e de projeto é constituída por individualidades detentoras

de grau académ¡co ao nível do doutoramento e com elevada experiência

profissional na área de investlgaçáo e de planos e perfis de saúde

20

I

Descritores Pontuaçåo

Descreve de forma muito clara e pormenorizada a relevância que o trabalho

decorrente da execuçáo do contrato de cooperaçåo acarretará previsivelmente

para a lES, nomeadamente, para os seus centros de investigaçäo e para os

estudantes dos cursos de mestrado/mestrado integrado e de doutoramento prevê

elevado envolvimento da sua comunidade escolar e das suas un¡dades de

investigaçáo no trabalho decorrente da execuçáo do contrato de cooperação e

descreve com muito detalhe as diferentes atividades de investigaçáo que se propöe

a executar

20

Descreve razoavelmente a relevância que o trabalho decorrente da execução do

contrato de cooperaçåo acarretará previsivelmente para a lES, nomeadamente,

para os seus centros de investigaçäo e para os estudantes dos cursos de

Mestrado/Mestrado lntegrado e de Doutoramento Prevê razoável envolvimento da

sua comunidade escolar e das suas unidades de investigaçäo no trabalho

decorrente da execuçáo do contrato de cooperaçäo e descreve de forma suficiente

as diferentes atividades de investigação que se propõe a executar

10

Näo descreve, ou descreve de forma insuficiente, a relevåncia que o trabalho

decorrente da execuçåo do contrato de cooperaçåo acarretará previsivelmente

para a lES, nomeadamente, para os seus centros de investigação e para os

estudantes dos cursos de Mestrado/Mestrado lntegrado e de Doutoramento Näo

prevê um razoâvel envolvimento da sua comunidade escolar e das suas unidades

de investigaçåo no trabalho decorrente da execução do contrato de cooperaçäo

e/ou descreve de forma insuficiente as diferentes atividades de investigaçåo que

se propÕe a executar

0
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Em caso de empate na ordenaçäo das propostas, será selecionada a que indicar preço mais baixo.

Caso o empate subsista, será selecionada a proposta com melhor classificaçäo no fator indicado na alínea

a) da VMP;

Continuando o empate, será selecionada a proposta com melhor classificação no fator indicado na alínea

b) da VMP,

Se ainda subsistir o empate, será selecionada a proposta com melhor classificação no fator indicado na

alínea c) da VMP.

Por último, se ainda se mantiver o empate, será selecionada a proposta que deu entrada em primeiro lugar.

A equipa inclui elementos com prémios e distinçöes nacionais e internacionais e

com participaçåo premiada em concursos relevantes

A equipa de investigaçáo e de projeto é constituída por individualidades detentoras

de grau académico ao nível do doutoramento e com experiência profissional na

área de investigaçäo e de planos e perfis de saúde

A equipa inclui elementos sem prémios e/ou distinçöes nacionais e internacionais

e/ou sem participaçåo premiada em concursos relevantes

10

A equipa de investigaçäo e de projeto é constituída por individualidades näo

detentoras de grau académico ao nível do doutoramento e/ou sem experiência

profìssional satisfatória na área de investigaçåo e de projeto

0
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